
Santo André, 16 de março de 2022.
 

 
De: Diretoria de Apoio Legislativo 
Para: Núcleo de Apoio Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 991/2022 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 41/2022
 
Autoria: Ver. Dr. Pedro Awada 
 
Ementa: PROJETO DE LEI CM Nº 41/2022 Dispõe sobre a instituição e a implementação
da Política Municipal de Educação Especial e Inclusiva para o atendimento de educandos
com Transtorno do Espectro Autista (TEA), Transtorno Mental, Deficiência Intelectual e
Deficiências Múltiplas no Município de Santo André, e dá outras providências.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Distribuição aos Assistentes Jurídicos
 
Ação Realizada: Parecer Emitido
 
Descrição: 
Retornamos os autos ao Núcleo de Apoio Legislativo, com a manifestação jurídica emitida
pelo Assistente Jurídico-Legislativo acerca da propositura. Atenciosamente,
 
 
 
Próxima Fase: Analisar Providências
 
 
 
 
 
 
 

Rafael Barrios de Mello
 

Técnico Legislativo
 
 
 

Ivan Antonio Barbosa
 

 Diretor de Apoio Legislativo
 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100370031003500350031003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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